
INDICAÇÃO Nº 
371
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Regional sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de destinar recursos ao Município de Elias Fausto, a fim de possibilitar a aquisição de caminhão para o setor de obras e serviços.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Elias Fausto possui hoje aproximadamente 15 mil habitantes;

Considerando que o município apresentou um grande crescimento populacional e a estrutura utilizada administrativa não tem conseguido acompanhar o referido crescimento e a demanda atual por falta de recursos;

Considerando que a municipalidade conta hoje com uma área de terras de 20 alqueires e mantém entendimentos com o Governo do Estado com a finalidade de obter os recursos necessários para as obras de infra-estrutura do local, visando atender as diversas empresas interessadas em estabelecer-se no município;
Considerando, por fim que, o município dispõe de uma frota de caminhões para uso do setor de obras e serviços, sucateada pelo desgaste e uso contínuo, sem que disponha de recursos para aquisição de novos veículos, é que apresentamos a presente Indicação.
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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